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Guatemala, 1992: A sua camisa foi feita por uma costureira guatemalteca a ganhar US$ 3 por dia? 
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Mercados
Capítulo 4

s mulheres trabalham num leque amplo 
de mercados no decurso das suas 
vidas no plano económico. Desde os 

mercados locais onde compram e vendem 
comida para as famílias, até a trabalhos na 
cidade ou no estrangeiro, as mulheres fazem 
parte de cadeias globais de produção e 
comércio que vão desde as microempresas 
a grandes fábricas. A actividade económica 
tem sido uma via crucial através da qual 
as mulheres, especialmente as mulheres 
pobres, têm ganho acesso ao domínio públi-
co e têm adquirido empoderamento para 
desempenharem novas funções.

Existem mercados para bens e serviços, 
capital e trabalho, e em todos eles as mulhe-
res enfrentam desafios em matéria de res-
ponsabilização se os seus direitos são viola-
dos. O aumento de diferentes tipos de mer-
cado dos quais todos os países actualmente 
dependem para a sobrevivência económica 
está a dificultar o cumprimento, por parte 
dos Estados, dos compromissos assumidos 
relativamente ao desenvolvimento social e 
direitos humanos, incluindo os direitos das 
mulheres. A discriminação de género nos 
mercados de trabalho tem levado a que 
o potencial produtivo das mulheres seja 

A

Chamo-me Shamima, sou de uma aldeia remota do Bangladesh. O meu marido era 

um agricultor, que tinha um pedaço de terra para trabalhar, no qual plantava arroz 

e legumes. Tínhamos muitos problemas para sustentar a nossa família, a agricultura já não 

nos dava rendimento porque tínhamos de comprar sementes, adubo e insecticidas a preços 

elevados estipulados pelas empresas. O meu marido levantou a hipótese de ir trabalhar [no 

estrangeiro]. Um familiar nosso sugeriu mandarem-me a mim.  Disse que se fosse eu, o custo 

seria menor do que o do meu marido. O meu marido concordou e mandou-me a mim. Eu 

trabalhava muito, de sol a sol. Não me era permitido descansar ou ter férias. Além disso, a 

minha patroa tratava-me mal. Não me davam comida e era maltratada pelos filhos. Decidi fugir. 

Quando voltei ao meu país, uma organização de migrantes ofereceu-me formação, através 

da qual eu conheci muitas mulheres com diferentes histórias de exploração. Voltei e aprendi 

a levantar a cabeça de novo. Agora somos mais de 200 mulheres a trabalhar em conjunto 

para que mais nenhuma mulher tenha de passar pelo mesmo. Estamos também a dirigir um 

projecto colectivo de angariação de receitas para ganharmos dinheiro para nós.1”

“
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efectivamente menos considerado do que o 
dos homens (Gráfico 4.1) e a que as mulhe-
res, em termos laborais, tenham estado mais 
concentradas do que os homens no trabalho 
informal, de subsistência e vulnerável (Gráfico 
4.2). Na última década, mais de 200 milhões 
de mulheres entraram na força de trabalho 
global. Havia, em 2007, 1,2 mil milhões de 
mulheres com trabalho remunerado, compa-
rado com 1,8 mil milhões de homens.2 A dis-
paridade salarial entre mulheres e homens é 
um indicador do desafio à responsabilização 
que as mulheres continuam a enfrentar no 
emprego formal, que é, numa média global, 
de cerca de 17% (Gráfico 4.3), e que tende a 
ser maior no sector privado do que no públi-
co (Gráfico 4.4). 

Este capítulo examina o modo como as 
mulheres se mobilizaram de modo a que 
haja uma maior responsabilização por parte 
de governos, empregadores e empresas na 
protecção dos seus direitos de modo a que 
os mercados sejam geridos tendo em conta 
a igualdade social e de género. Analisa as 
contradições entre a legislação sobre direi-
tos humanos que se destina a proteger os 
direitos das mulheres e o estatuto incerto da 
igualdade do género na legislação comercial. 
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O potencial produtivo dos 
homens é mais aproveitado 
do que o das mulheres
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Notas: A proporção do emprego em relação à população é defi nida como 
a relação percentual entre o número de pessoas empregadas, e a popu-
lação em idade activa. Este indicador fornece alguma informação sobre 
a efi cácia da economia na criação de empregos. As médias regionais 
ponderadas foram calculadas pela OIT usando os agrupamentos regio-
nais da UNIFEM. As marcações de valor apresentadas são para 2007. 

Fontes: OIT (2008): Indicadores chave da base de dados do Mercado de 
Trabalho da OIT; e estimativas fornecidas pela OIT a pedido da UNIFEM. 

GRÁFICO
4.1

Em todas as regiões, as proporções do emprego em relação à 
população são signifi cativamente superiores para os homens 
em comparação com as mulheres, em especial no Sul da Ásia e 
no Médio Oriente e Norte de África. 

Proporções do emprego em relação à população por sexo (%) 

Notas: Os trabalhadores remunerados e assalariados são também designados “empregados” ou pessoas em trabalhos remunerados, em que o titular tem um 
contrato explícito ou implícito e recebe uma remuneração de base, que não é directamente dependente do rendimento da unidade para a qual trabalham. Os 
trabalhadores por conta própria são pessoas que trabalham autonomamente e sem empregados por sua conta. Os trabalhadores familiares não remunerados são 
trabalhadores por conta própria que trabalham sem remuneração num estabelecimento operado por uma pessoa de família que vive no mesmo agregado familiar. O 
emprego vulnerável é calculado através da soma de trabalhadores por conta própria e trabalhadores familiares não remunerados. As médias regionais ponderadas 
foram calculadas pela OIT usando os agrupamentos regionais da UNIFEM. As marcações de valor apresentadas são para 2007. 

Fontes: OIT (2008): Indicadores chave da base de dados do Mercado Laboral da OIT; e estimativas fornecidas pela OIT a pedido da UNIFEM.

As mulheres representam uma proporção mais pequena dos 
trabalhadores assalariados do que os homens

GRÁFICO
4.2

Na maior parte das regiões em desenvolvimento, entre metade e dois terços das mulheres têm emprego vulnerável. Embora a percentagem de 
mulheres em emprego vulnerável tenha decaído desde 1997 na maior parte das regiões, subsiste uma disparidade entre mulheres e homens, 
em especial no Médio Oriente e Norte de África e na África Subsariana. 

Situação no emprego enquanto percentagem do emprego total 

Emprego total por estado, 2007
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Argumenta que se os direitos das mulheres 
são para ser respeitados, tanto o sector públi-
co como o privado devem empenhar-se para 
assegurar que os princípios da igualdade de 
género sejam monitorizados e aplicados. Os 
esforços para a manutenção da competitivi-
dade na economia mundial não devem tornar-
-se uma desculpa para os governos abolirem 
os direitos laborais das mulheres. 

Forças de mercado e 
direitos das mulheres 
Responsabilização e globalização 
Os mecanismos de responsabilização nos 
mercados do sector privado baseiam-se em 
princípios diferentes dos mecanismos exis-
tentes no sector público. Neste último, como 
vimos nos capítulos anteriores, um contrato 
social entre o estado e os seus cidadãos rege 
os direitos e obrigações de ambas as partes. 
No sector privado, pelo contrário, a respon-
sabilização é definida através dos contratos 
individuais entre o empregado e o emprega-
dor ou entre os fornecedores de serviços e 
os clientes. Como sublinhou Kurt Hoffman, 
Director da Fundação Shell: “As grandes 
empresas têm de prestar contas ao mercado. 
Se não conseguem oferecer aos seus clientes 
o que eles querem, vão à falência… É assim. 
Identifica-se o que o cliente quer, e este rea-
girá escolhendo ou não os serviços que lhe 
oferecemos.”3 Teoricamente, quando não se 
responde à procura ou quando os contratos 
não são cumpridos, as pessoas podem esco-
lher outro fornecedor ou empregador. 

Existem erros bem conhecidos nesta lógi-
ca. As mulheres podem receber menos 
do que os homens pelo mesmo trabalho, 
ou ser-lhes recusado o acesso a traba-
lhos melhor remunerados devido a atitudes 
arreigadas que, incorrectamente, assumem 
que os homens são o sustento da família e 
precisam de ganhar mais. Ou podem não 
conseguir competir em pé de igualdade com 
os seus colegas do sexo masculino uma vez 
que não podem investir no trabalho a mesma 
quantidade de tempo, dado que continuam 
responsáveis pela maior parte das tarefas 
domésticas e da educação dos filhos. Por 
outras palavras, o estatuto desigual das 
mulheres no trabalho pode restringir a sua 
liberdade de optar por sair de um trabalho 
como estratégia de responsabilização caso 
os seus direitos sejam violados. 

Quer sejam agricultoras, empregadas de 
fábricas ou trabalhadoras por conta pró-
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A remuneração das 
mulheres é 17% inferior à 
dos homens

Diferença de Remuneração por 
Género (%), 2006-2007
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Notas: Este gráfi co inclui apenas informações para os países incluídos 
nos agrupamentos regionais usados em todo este relatório. Por este 
motivo, a média global de 17,03% é ligeiramente diferente dos 15,6% 
reportados pela ITUC (2008). O gráfi co não mostra a informação cor-
respondente à Costa Rica e Qatar, em que foi reportada uma diferença 
negativa de remuneração entre os dois sexos de 2,2% - este números 
foram contudo incluídos nas médias de estimativas. Finalmente, infor-
mação sobre o Bahrein não foi incluída. 

Fonte: ITUC (2008). 

GRÁFICO
4.3

De acordo com informações recolhidas pela Confederação Inter-
nacional de Sindicatos (ITUC), a disparidade salarial entre os dois 
sexos varia de 3% a 51% com uma média global de 17%. Infor-
mações disponíveis só para países seleccionados. 



pria, o trabalho das mulheres aparece cada 
vez mais englobado nas “cadeias globais 
de fornecimento”, que vai desde a mulher 
que cose uma saia na Ásia Meridional ou 
na América Latina até ao consumidor que 
compra essa mesma saia numa loja de 
marca numa das metrópoles mundiais, o 
que implica vários passos entre a con-
cepção e o consumo final do produto. No 
entanto, enquanto as cadeias de forneci-
mento estão dispersas geograficamente por 
vastos territórios, estão também delimita-
das socialmente. A produção tem lugar em 

mercados nacionais que são moldados por 
normas sociais e desigualdades de género 
que podem, de uma maneira sistemática, 
trazer desvantagens para as mulheres.4 
Assim sendo, as cadeias de fornecimento 
reflectem o estatuto inferior das mulhe-
res no mercado de trabalho, e ao mesmo 
tempo ilustram as razões pelas quais é tão 
atraente para as empresas contarem com o 
trabalho feminino na nova economia global. 
Estas cadeias capturam duas tendências 
paralelas importantes no mercado de traba-
lho: a feminização e a informalização.5 Como 
teremos oportunidade de ver mais à frente, 
ambas as tendências têm consequências 
na responsabilização. 

A feminização da força de trabalho 

A globalização levou a uma procura sem 
precedentes do trabalho feminino em certos 
sectores-chave. Por exemplo, a produção de 
legumes frescos e de vestuário, nas etapas 
de trabalho intensivo da cadeia de abaste-
cimiento, nos países em desenvolvimento 
é assegurado por 60 a 90% de mulheres;6 
estas são também uma presença impor-
tante nos novos sectores de serviços terci-
ários subcontratados no exterior, como por 
exemplo, centros de atendimento e serviços 
financeiros.7 Como observou um economis-
ta, “As mulheres emergiram como a força de 
trabalho flexível por excelência para os sec-
tores altamente competitivos e de trabalho 
intensivo da economia global.”8 
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A disparidade salarial entre os dois sexos é mais 
acentuada no sector privado 

Disparidade salarial entre mulheres e homens (%), 2006-2007 

0 25

Argentina

Países Baixos

Espanha

Alemanha

Polónia

Reino Unido

Bélgica

Brasil

Hungria

Finlândia

228

18

17 22

Sector público       Sector privado

2

15 18

19

16

15

18

11 16

8 11

17 20

18

15

A disparidade salarial entre 
os dois sexos é inferior para 
as mulheres que trabalham 
no sector público 

A disparidade salarial entre os dois sexos 
é semelhante em ambos os sectores 

A disparidade salarial entre os 
dois sexos é superior para as 
mulheres que trabalham no 
sector público 

Notas: A ITUC possui também informações sobre o emprego no sector sem fi ns lucrativos e “outros”; contudo, aqui 
são apenas referidas as informações para o sector público e privado, uma vez que estes representam 90% ou mais 
da amostra. 

Fonte: ITUC (2008). 

GRÁFICO
4.4

As mulheres tendem a receber menos do que os homens, e a disparidade salarial entre os dois sexos 
no sector privado tende a ser mais acentuada do que no sector público. 

As mulheres exigem responsabilização na indústria de vestuário do Bangladesh 

A primeira vaga de mulheres a entrarem na indústria de vestuário do Bangladesh, no início dos anos 80, foi provocada por circunstâncias 
exteriores ao seu controlo: pobreza, expropriação, desemprego masculino, viuvez e abandono.i Estas mulheres não tinham, na generalidade, 
conhecimento dos seus direitos e ficaram gratas por trabalhos que pagavam muito mais do que em qualquer outro lugar. Na perspectiva do 
empregador, eram uma força de trabalho ideal para uma indústria que procurava competir na economia global com base no trabalho barato. 
Elas podiam ganhar menos do que os homens com experiência equivalente e serem tratadas como uma força de trabalho bastante informal 
em relação à qual a única obrigação dos empregadores era pagar os salários.ii 

Hoje, as coisas começaram a mudar, a educação das mulheres tem aumentado a um ritmo constante; tem havido uma disseminação alargada 
dos direitos das mulheres através de organizações não-governamentais (ONG), de declarações oficiais do estado e dos meios de comunicação, 
enquanto os microfinanciamentos têm aumentado e diversificado oportunidades de emprego nas áreas rurais. As mulheres procuram trabalho 
na indústria não só por causa da pobreza, mas também pela perspectiva de melhorarem o nível de vida das suas famílias, podendo mandar 
os filhos para a escola, poupar para os seus dotes ou sustentarem os seus pais na velhice. Têm conseguido, com o contributo dos seus 
rendimentos, aumentar o seu poder de decisão no seio das famílias e aumentarem o seu poder de compra.iii Têm também conseguido ganhar 
visibilidade através de acções colectivas de reivindicação dos seus direitos, que têm unido movimentos locais e globais. 

A nível global, têm sido levadas a cabo campanhas com vista a denunciar as violações dos direitos dos trabalhadores nas cadeias de for-
necimento mundiais e têm pressionado as corporações internacionais a responsabilizarem-se mais perante os seus empregados através de 
códigos comerciais de conduta das empresas. Os empregadores locais na indústria de vestuário do Bangladesh têm agora de demonstrar 

PAINEL 
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As mulheres estão em geral empregadas no sector agrícola ou de 
serviços

Emprego total por sector(%), 2007         Agricultura (%)                                          Serviços (%)
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Emprego por sector (em relação ao emprego total) por sexo

Notas: As médias regionais ponderadas foram calculadas pela OIT usando os agrupamentos regionais da UNIFEM. As marcações de valor apresentadas são 
para 2007. 

Fontes: OIT (2008): Indicadores chave da base de dados do Mercado de Trabalho da OIT; e estimativas fornecidas pela OIT a pedido da UNIFEM. 

GRÁFICO
4.5

Na maior parte das regiões o emprego das mulheres concentra-se essencialmente nos serviços ou agricultura, com menos mulheres do que 
homens empregadas no sector industrial (oscilando de 7 a 23% em todas regiões, em comparação com 12 a 34% de homens). A única região 
onde homens e mulheres têm padrões semelhantes de emprego por sector, tanto em termos relativos da composição do mercado laboral como 
em termos tendenciais, é na Ásia Oriental e Pacífi co. 

que as suas empresas cumprem estes códigos, só assim estão aptos a receber encomendas de clientes internacionais. A Associação de 
Manufactura e Exportação do Bangladesh (BGMEA) concebeu o seu próprio código de conduta para esta indústria, em colaboração com os 
principais sindicatos, e criou um departamento que monitoriza as condições de trabalho nas instalações dos membros desta associação.iv 
Até ao momento, sabe-se que já congelou licenças a membros cujas fábricas apareceram nas primeiras páginas de jornais por violações dos 
direitos dos trabalhadores. O êxito nos tribunais de trabalho, com veredictos favoráveis para os trabalhadores, também levou a que a BGMEA 
criasse a sua própria célula de conciliação e arbitragem, com representação igualitária de empregados e sindicatos, destinada a providenciar 
um mecanismo mais barato e menos moroso para resolver disputas entre empregadores e trabalhadores. 

Em 2006, o Governo aprovou um novo código de trabalho, após 12 anos de deliberações e activismo. Este aplica-se a todos os trabalhado-
res, e as novas secções referentes à indústria de vestuário prevêem a existência de contratos escritos e cartões de identificação, pagamento 
atempado dos salários, uma revisão do salário mínimo, licença de parto remunerada e leis explícitas contra o assédio sexual. 

Apesar deste progresso, ainda há muito por fazer para melhorar os direitos laborais das mulheres. Em Maio de 2006, dezenas de milhares de 
trabalhadores, homens e mulheres, saíram à rua para protestarem contra os pagamentos de salários irregulares e exigir um aumento do salário 
mínimo. O governo aceitou estabelecer um novo valor, embora ainda abaixo dos 3 000 takas (44 dólares americanos) por mês, considerado 
como o salário mínimo de sobrevivência. Como disse Shefali, uma líder do vestuário: “Antigamente era muito mais difícil fazer com que os 
trabalhadores percebessem diversos assuntos, mas agora eles compreendem a importância das organizações  acerca da convenção da OIT 
e da lei, e pedem informação”v. 



Há pelo menos três razões para as mulheres 
serem atraentes para os empregadores.9 Em 
primeiro lugar, não acarretam frequentemente 
os “custos fixos” de uma força de trabalho 
organizada — nomeadamente, a distribuição 
de regalias pelo empregador e as contribui-
ções para a segurança social. Em segundo 
lugar, o princípio de que os homens são o 
sustento da família e que o rendimento das 
mulheres representa apenas um “rendimento 
extra” é normalmente usado para justificar 
remunerações inferiores para as mulheres, na 
sua qualidade de “contribuintes secundárias”. 
Em terceiro lugar, a discriminação de género 
força as mulheres a aceitarem trabalhos com 
salários mais baixos como, por exemplo, na 
agricultura de subsistência ou nas indústrias 
onde a força de trabalho é tradicionalmente 
feminina, normalmente envolvendo prestação 
de cuidados ou serviços (ver Gráfico 4.5). O 
painel na pág. 68 destaca um exemplo de 
como as mulheres na indústria de vestuário 
do Bangladesh lutaram por melhores condi-
ções e melhoraram a responsabilização da 
sociedade perante as suas necessidades. 

Mulheres e emprego informal 
Dada a crescente procura de trabalho flexível 
que pode aumentar ou diminuir dependen-
do das pressões do mercado, a entrada 
em maior número das mulheres na força 
de trabalho remunerada coincidiu com a 
tendência das empresas de optar por con-
tratações externas e subcontratações ou 
para relegar o trabalho das mulheres para 
o sector informal, sem segurança ou rega-
lias.10 Existe uma ligação muito forte entre o 
emprego informal inseguro, especialmente 
o que é feito em casa, e a pobreza11, o que 
tem levado uma percentagem crescente de 
mulheres a migrarem em busca de emprego 
(ver Painel: As vozes mais fracas: migração 
das mulheres num mundo globalizado). 

“Gestão do mercado” em 
prol dos direitos das mulheres
As esferas económicas nas quais as mulheres 
operam como trabalhadoras, consumidoras, 
empresárias e investidoras podem ser todas 
reguladas de modo a melhorarem o bem-
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As vozes mais fracas: mulheres migrantes num mundo globalizado 

Quase 100 milhões dos migrantes do mundo são mulheres e, como mostra o Gráfico A, são quase metade do total da população migrante.i 
Está provado que as mulheres hoje dominam as categorias de migrantes com ensino superiorii (Gráfico B), o que representa uma fuga de 
especialização feminina que pode abalar a base da liderança feminina nos países de origem. Para algumas mulheres a emigração, quer para o 
trabalho doméstico ou mais qualificado, dá-lhes a oportunidade de independência económica e empoderamento. Mas para muitas, a migração 
pode implicar perda de condições para denunciar empregadores abusivos ou pedirem reparações por violações dos seus direitos. 

As estimativas do Banco Mundial para 2004 indicam que as remessas para os países em desenvolvimento chegaram aos 126 mil milhões 
de dólares americanos, quase o dobro da Assistência Oficial ao Desenvolvimento (AOD), e aproximadamente 75% do total do investimento 
estrangeiro directo.iii Não há dados desagregados por sexo que mostrem a contribuição das mulheres para estas remessas, mas há provas de 
que em alguns países é significativa. No caso dos dominicanos que trabalham em Espanha, por exemplo, 78% das remessas foram enviadas 
por mulheres, embora estas sejam apenas 61,4% dos migrantes.iv Nas Filipinas, 97% dos migrantes mandam algum dinheiro para casa, sendo 
que as mulheres enviam, em média, 45% do seu salário.v 

Desde a Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento de 1994, os Governos têm tratado da questão da migração internacional 
em diversas conferências da Nações Unidas, mas as medidas para a protecção dos direitos humanos das mulheres migrantes mantêm-se inade-
quadas. A Convenção Internacional para a Protecção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros das suas Famílias, que entrou 
em vigor em 2003 é, actualmente, o instrumento mais abrangente de protecção dos direitos dos trabalhadores migrantes, contudo, até 2007, 
apenas 37 países tinham ratificado a Convenção, nenhum deles figurava entre os 10 maiores países receptores de migrantes do mundo.vi 

A legislação e as políticas de migração raramente têm em conta os problemas específicos das mulheres migrantes. Por exemplo, a legislação do 
trabalho raramente considera o emprego doméstico.vii Para resolver este problema, a UNIFEM tem trabalhado com 19 Estados Árabes receptores e 
exportadores de trabalhadores migrantes para apoiar o estabelecimento de medidas legais que proíbam a exploração das mulheres migrantes.viii 

Os sindicatos e as organizações não-governamentais (ONG) têm também trabalhado para apoiar os direitos das mulheres migrantes. A União 
das Trabalhadoras Domésticas Asiáticas (ADWU), em Hong Kong, foi criada com o objectivo de lutar por uma maior protecção e responsabili-
zação no que toca às mulheres migrantes.ix As mulheres filipinas criaram ONG ligadas a redes transnacionais, incluindo a organização Filipinas 
Unidas em Hong Kong, que monitoriza as condições de trabalho das empregadas domésticas estrangeiras e tem ajudado trabalhadoras 
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-estar social12 e, consequentemente, protege-
rem os seus direitos. Isto envolve uma diver-
sidade de agentes públicos e instituições, 
incluindo responsáveis pela monitorização e 
implementação das leis de trabalho; super-
intendentes das fábricas, encarregados de 
implementar a segurança no local de trabalho 
e a aplicação das directivas operacionais; 
responsáveis pela saúde pública, encarrega-
dos de assegurar que os padrões mínimos 
de qualidade do ambiente são respeitados; e 
autoridades de “anti-trust” responsáveis pela 
protecção dos grupos vulneráveis contra prá-
ticas de negócio pouco apropriadas. A recen-
te crise alimentar, por exemplo, demonstra a 
importância da regulamentação do mercado 
em prol da igualdade de género como um 
dos objectivos de desenvolvimento, confor-
me destacado na Caixa 4A. 

No entanto, os esforços para gerir as 
forças de mercado nem sempre são con-
duzidos por políticas de justiça social. Os 
Governos têm respondido aos pedidos de 
regulação por parte da população, adop-
tando ou implementando leis de trabalho 

destinadas a providenciar uma rede de segu-
rança contra o colapso do mercado, ou 
para corrigir práticas abusivas como, por 
exemplo, o trabalho infantil, a degradação 
do ambiente ou a discriminação de género.13 
Também ajustaram as políticas económicas 
de modo a apoiarem as indústrias nacionais, 
aumentarem o crescimento económico e 
intensificar a acumulação do sector privado. 
No passado, tratava-se, muitas vezes, de 
proteger as novas indústrias através, por 
exemplo, do aumento do custo das impor-
tações concorrentes. Actualmente, na era de 
economias abertas e de desregulamentação 
de mercados, a prioridade é agora a criação 
de um ambiente de mercado destinado a 
atrair investidores. 

Os esforços para atrair investimento não 
têm de estar em conflito com a gestão de 
mercado com objectivos sociais. Por exem-
plo, pesquisas têm revelado que o investi-
mento na educação das mulheres compensa 
não só em termos das próprias mulheres e 
respectivas famílias, mas também em ter-
mos de uma força de trabalho qualificada 
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As mulheres representam metade dos emigrantes 
do mundo

GRÁFICO
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zados ao longo deste relatório não puderam ser aqui aplicados.  

Fonte: Martin, J.P., Dumont, J. & Spielvogel, G. (2007). 

da Índia, Indonésia e Sri Lanka a criarem os seus próprios sindicatos.x No entanto, a actividade da ONG no apoio a mulheres migrantes é 
um substituto insuficiente para a responsabilização nacional. Muito embora nenhum Estado possa controlar as consequências negativas da 
globalização, incluindo as violações dos direitos das mulheres migrantes, cada um deles tem a responsabilidade de assegurar que os direitos 
das pessoas que se encontram sob a sua jurisdição são respeitados.



que pode atrair investimento em negócios.14 
No entanto, os custos da protecção dos 
direitos de trabalho, a elevada capacidade 
do Estado que isto requer, e o consequen-
te empoderamento da força de trabalho 
são, por vezes, vistos como uma limitação 
ao capital. Estas preocupações são apre-
sentadas pelos apoiantes da globalização 
económica e usadas para justificar medidas 
como os cortes nos serviços públicos e 
o enfraquecimento das reivindicações dos 
trabalhadores por normas mínimas de tra-
balho. Para as mulheres, ao impacto nega-
tivo destas políticas acrescem as relações 
de desigualdade de género já existentes, 
diminuindo ainda mais a sua capacidade de 
reivindicarem direitos iguais, quer na família, 
na sociedade, na tomada de decisão pública 
ou na economia. 

Mulheres, responsabilização 
e a economia global 
Os governos argumentam que a sua capa-
cidade de protecção dos direitos dos tra-
balhadores e controlo interno do mercado 
está a diminuir à medida que as grandes 
companhias crescem e se tornam mais 
poderosas, e invocam também o facto de 
estarem restringidas pelos acordos bilate-
rais, regionais e internacionais de comércio 
livre que assinaram. Embora, muitas vezes 
esse seja o caso, é evidente que o reduzido 

custo do trabalho, especialmente do traba-
lho feminino, faz parte da “jogada” que atrai 
o capital estrangeiro. A pouca transparência, 
para não falar da falta do princípio da res-
ponsabilização nalguns dos acordos que os 
governos contraem para atrair investimento 
estrangeiro, diminui as oportunidades para 
as mulheres pobres, ou mesmo para qual-
quer outro grupo social, de reivindicarem os 
seus direitos laborais nestes acordos. 

Isto é especialmente verdade para os 
milhões de mulheres que trabalham nas 
Zonas Francas de Transformação para a 
Exportação (EPZ). Estas Zonas são encla-
ves especiais isentos de regulamentação 
laboral e ambiental que têm proliferado nos 
últimos 30 anos, tal como mostra o Gráfico 
4.6. O âmbito e natureza destas isenções 
raramente são tornadas públicas, enquanto 
as medidas de responsabilização, incluindo 
procedimentos de queixa e provisões para 
sancionar gestores incorrectos, são frequen-
temente obscurecidas em nome do segredo 
oficial ou da confidencialidade comercial. 
As indústrias nestas Zonas mostram uma 
preferência marcante pelo trabalho feminino, 
como mostra o Gráfico 4.7. 

Sindicatos 

As limitações à organização de sindica-
tos independentes são prejudiciais para as 
mulheres, uma vez que estas têm consegui-
do alcançar ganhos importantes através de 
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A 30 de Abril de 2008, mais de 1 000 mulheres juntaram-se no exterior do Congresso do Peru, em Lima, batendo em panelas 
e tachos, exigindo responsabilização e acção por parte do seu governo para aliviar a crise alimentar. i A mesma crise levou as 
mulheres mais pobres do Haiti a fazerem biscoitos de lama, sal e gordura vegetal.ii 

Desde o início de 2008, em mais de 34 países do mundo, houve protestos contra os preços dos alimentos que estavam a subir 
em espiral e a ficar incomportáveis para os orçamentos até de pessoas com salários médios.iii Isto representa uma mudança a 
longo prazo nos padrões de produção alimentar nos países em desenvolvimento. Em 1960, os países em desenvolvimento tiveram 
um excedente global no comércio agrícola, de cerca de 7 mil milhões por ano; já em 2001, aquele excedente tinha sido trans-
formado num deficit de mais de 11 biliões.iv O Programa Alimentar Mundial (PAM) denomina esta crise como a pior em 45 anos, 
salientando os países nos quais mais de 50% da receita familiar é gasta em alimentos como sendo especialmente vulneráveis à 
crescente insegurança alimentar.v 

Isto tem tido grandes consequências para as mulheres, que não só assumem a principal responsabilidade pela alimentação 
das suas famílias como também contribuem significativamente para a produção alimentar em muitas regiões (ver Gráfico 4.5).vi 
Contudo, enquanto o envolvimento das mulheres no sector agrícola é fundamental, o seu controlo sobre os meios de produção 
agrícola está a enfraquecer com a globalização da indústria alimentar. Um estudo recente do Instituto para a Política Alimentar e 
Desenvolvimento sublinha que a falta de mulheres proprietárias das terras, nas quais trabalham, pode conduzir a uma expulsão 
massiva de agricultoras de subsistência das terras que, consequentemente, se irão tornar campos de colheitas comerciais.vii A 
segurança alimentar não será alcançada sem a responsabilização de todos os principais actores nos mercados agrícolas para 
com os pobres em geral, e as mulheres em particular. 

Protesto das mulheres contra a crise alimentar mundial



acordos colectivos entre os trabalhadores e 
os gestores. Na maioria dos países, menos 
de 40% da população empregada aderiu a 
sindicatos e as mulheres são representadas 
quase sempre em menor número, numa 
média global de cerca de 19% dos membros 
dos sindicatos (Gráfico 4.8). A participação 
de mulheres nos sindicatos está fortemen-
te ligada a uma diminuição da disparidade 
salarial entre mulheres e homens (Gráfico 
4.9), demonstrando a ligação entre a acção 
colectiva e mais responsabilização para com 
as mulheres no sector privado. 

Com o constante crescimento do número 
de mulheres na força de trabalho remunera-
do, os sindicatos estão a intensificar esforços 
para as recrutar. O Conselho de Sindicatos, 
na Austrália, a Organização Nacional de 
Sindicatos, no Uganda, a Confederação 
de Trabalhadores das Honduras e a 
Confederação Sindical de Comissões 
Operárias, em Espanha, entre outros, têm 
estado a levar a cabo campanhas com 
sucesso com vista a organizar as mulhe-
res trabalhadoras. Em todos estes casos, 
cada uma destas organizações concentrou-
-se num único aspecto importante para as 
mulheres, como a disparidade salarial entre 
mulheres e homens, mecanismos de apoio 
às mães, ou cuidados às crianças.15 

Um número crescente de trabalhadores 
eventuais ou no domicílio estão também a 
organizar-se tendo em vista os seus direitos. 
Em 1996, a Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) adoptou a Convenção sobre 
Trabalho no domicílio16 que resultou de uma 
longa campanha17 conduzida pela SEWA 
(Associação de Trabalhadoras no Domicílio) na 
Índia, o maior sindicato de mulheres com tra-
balho informal do mundo, e coordenada pela 
HomeNet, uma rede internacional de trabalha-
dores no domicílio.18 A Convenção, até à data, 
foi ratificada por apenas cinco governos —
Irlanda, Finlândia, Países Baixos, Argentina e 
Albânia — embora, em princípio, ofereça uma 
plataforma para exigir uma responsabilização 
por parte dos Estados para os cerca de 300 
milhões de trabalhadores no domicílio a nível 
mundial.19 

Na Índia, onde uma extensa economia 
informal emprega a vasta maioria de tra-
balhadores, a SEWA concebeu um modelo 
de organização direccionado para o tra-
balho não remunerado das mulheres na 
prestação de cuidados, assim como para 
o trabalho remunerado. Com quase um 
milhão de mulheres como membros,20 a 
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As mulheres dominam o 
emprego na maioria das 
zonas francas industriais 
para a exportação. 
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Nota: * Os dados do Haiti são apenas para o sector do vestuário. 

Fonte: OIT (2007).
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SEWA está agora formalmente reconhecida 
como um sindicato e é filiada no Congresso 
Internacional de Sindicatos.21 No dia 1 de 
Maio de 2006, noutro local, organizações de 
trabalhadores no domicílio da Ásia, Europa 
e América Latina anunciaram a formação 
da Federação Mundial de Trabalhadores no 
Domicílio para exigirem tratamento igual aos 
trabalhadores com empregos mais formais,22 
incluindo ainda o reconhecimento dos direi-
tos dos trabalhadores no domicílio, como o 
direito de organização e o direito à protecção 
social por parte do governo, especialmente 
nas áreas da saúde, maternidade e velhice. 

A UNIFEM apoiou este esforço em 2004-
-2006 através de um extenso apoio técnico 
e financeiro à HomeNet, na Ásia Meridional e 
no Sudeste da Ásia, no âmbito de um progra-
ma regional financiado pelo Sindicato holan-
dês, “Federatie Nederlandse Vakbeweging 
(FNV)”.23 O programa providencia educação 
e formação, acesso a recursos como o 
crédito, formação profissional, e acesso à 
tecnologia e aos mercados. 

Legislação internacional sobre direitos 
humanos e acordos comerciais 
Uma via importante para as mulheres con-
seguirem a protecção dos seus direitos 
no trabalho é assegurarem que as empre-
sas respeitam a legislação nacional sobre 
o trabalho e os acordos internacionais, 
que incluem a Declaração da OIT sobre 
os Princípios e Direitos Fundamentais no 
Trabalho, a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, a Convenção para a Eliminação 
de todas as formas de Discriminação contra 
as Mulheres (CEDAW), o Pacto Internacional 
sobre os Direitos Económicos, Sociais e 
Culturais (PIDESC) e a Declaração do Direito 
ao Desenvolvimento (DDD). Contudo, para-
lelamente à legislação internacional sobre 
direitos humanos existe um conjunto de leis 
comerciais sob os auspícios da Organização 
Mundial do Comércio (OMC), bem como de 
acordos comerciais regionais e acordos eco-
nómicos de parceria. Enquanto a igualdade 
de género está bem definida nos Tratados 
de direitos humanos, não está clara nas 
leis comerciais, o que faz com que as 
mulheres tenham grandes problemas com a 
responsabilização. 

Os regulamentos comerciais internacio-
nais e regionais têm frequentemente fortes 
mecanismos de responsabilização, como 
o Órgão de Resolução de Diferendos, da 
OMC (DSB) e o Centro Internacional para 
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Na maior parte dos países, menos do que 40% da população 
empregada pertence a sindicatos laborais; as mulheres tendem 
a aderir em números inferiores aos homens. 

Notas: Os cálculos foram baseados na auto-identifi cação, no World Values 
Survey, como membros de um sindicato laboral e limitado aos que decla-
raram que estavam empregados. *Os países marcados com um asterisco 
têm diferenças estatisticamente signifi cativas para homens e mulheres 
(23 de 59 países). 

Fonte: Base de dados do World Values Survey. 



a Resolução de Diferendos relativos ao 
Investimento, do Banco Mundial (ICSID). 
Ambos podem punir os que violam as regras 
comerciais acordadas, mas raramente dão 
suficiente prioridade à igualdade de géne-
ro.24 O Mecanismo de Exame das Políticas 
Comerciais, da OMC, onde os estados-
-membros analisam as políticas comerciais 
uns dos outros, também não está preocu-
pado com os impactos sociais do comércio. 
Fizeram-se alguns esforços para encon-
trar maneiras de trazer as preocupações 
com a igualdade do género tanto ao DSB 
como ao Mecanismo de Exame, por exem-
plo justificando medidas de protecção para 
encorajar empresas de mulheres com base 
na CEDAW,25 contudo, os elevados custos 
técnicos e financeiros dos processos legais 
nos órgãos criados em virtude de tratados 
comerciais têm limitado fortemente a com-
pleta implementação desta iniciativa.26 

Ao invés, grupos de mulheres têm-se 
concentrado em reunir dados para avaliar os 
efeitos do comércio nas mulheres. Em 2004, 
na Jamaica, a UNIFEM apoiou um estudo da 

Women’s Edge Coalition sobre o impacto dos 
acordos de comércio livre27, tendo descober-
to que as perdas de emprego ultrapassavam 
a criação de empregos para as mulheres 
nos sectores agrícola, do processamento de 
alimentos, vestuário e serviços. Na América 
Central, o programa da UNIFEM “Agenda 
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O que pode fazer uma cidadã da União Europeia se for alvo de discriminação com base no sexo? A Autoridade para a Igualdade 
de Tratamento (AIT) é uma via aberta às mulheres para recorrerem a ajuda nos seus países. A AIT húngara, desde a sua criação 
em 2005, tratou de casos de discriminação com base na etnia, deficiência, sexo e maternidade, incluindo os seguintes casos da 
Llona e da Krisztina.

Em 2006, Llona, uma húngara de 26 anos, trabalhadora não especializada, foi chamada a concorrer a um posto numa pequena 
empresa que parecia oferecer salário digno por hora. Foi-lhe dito que não podia ser aceite porque só contratavam homens para 
aquele posto em particular, e ofereceram-lhe em troca um trabalho de limpeza com um salário substancialmente inferior. Krisztina, 
uma professora de piano numa escola de música privada numa pequena cidade da Hungria, trabalhava há três anos com con-
trato a termo fixo que tinha de ser renovado todos os anos. Quando anunciou que estava grávida, o director da escola recusou 
renovar-lhe o contrato e contratou outra pessoa para o lugar dela. 

Em ambos os casos acima descritos, a AIT húngara decidiu a favor das empregadas. No primeiro caso, a empresa onde Llona 
queria trabalhar pagou uma pequena multa. Muito embora Llona não tenha recebido qualquer compensação, quando a empresa 
abriu uma nova fábrica seis meses depois, ela foi contratada para o posto para o qual originalmente tinha concorrido. A escola da 
Krisztina também foi advertida; foi publicado um aviso na Câmara Municipal local e a AIT proibiu qualquer comportamento discri-
minatório por parte do empregador. Krisztina, no entanto, não recuperou o seu trabalho nem o direito à licença de maternidade 
que perdera quando foi despedida. A AIT recomendou que processasse a escola, mas ela estava demasiado ocupada com o 
bebé para se envolver numa batalha judicial longa, cara e emocionalmente desgastante. 

Os casos de Llona e Krisztina ilustram o impacto necessariamente limitado da AIT. Mesmo quando há uma decisão favorável, as 
mulheres que apresentaram a queixa não são pessoalmente elegíveis para obter compensações. A AIT pode fazer a mediação 
entre a vítima e a empresa, multar a empresa e publicar uma declaração repreendendo-a e proibindo outros comportamentos dis-
criminatórios. Pode também impedir a empresa de receber subsídios do Estado ou financiamento proveniente da União Europeia, 
mas a AIT não tem recursos, se lhe pedirem, para conferir que a empresa deixou de ter comportamentos discriminatórios. Muito 
embora a AIT possa encorajar as vítimas a pedirem compensação ou restituição nos tribunais locais, não pode providenciar 
assistência financeira ou jurídica concreta. 

Novas autoridades para a igualdade de tratamento asseguram alguma melhoriai 

Disparidade salarial entre mulheres e homens 
segundo a fi liação nos sindicatos, 2006-2007 
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Fonte: ITUC (2008).



Económica das Mulheres” analisa, segundo 
uma perspectiva de género, o impacto dos 
acordos comerciais nas oportunidades eco-
nómicas das mulheres.28 Desenvolveu tam-
bém programas para promover a liderança 
das mulheres no planeamento e a sua influên-
cia em novas negociações comerciais. 

Para superarem a escassez de recursos, 
as mulheres estão a formar alianças com 
outros grupos focalizados na justiça social. O 
Programa tanzaniano The tanzanian Gender 
Networking Group, por exemplo, apresen-
tou uma alegação ao Centro Internacional 
para a Resolução de Diferendos relativos ao 
Investimento do Banco Mundial  (ICSID) num 
caso apresentado pela Biwater, uma empre-
sa de águas com sede no Reino Unido, con-
tra o Governo da Tanzânia.29 Estes esforços 
não obtiveram ainda resultados práticos 
relativamente à mudança das práticas e 
políticas comerciais de modo a apoiar os 
direitos das mulheres, contudo, o activismo 
das através de cimeiras comerciais ou de 
cimeiras “sombra”, bem como através de 
manifestações de protesto nas ruas, tem 
resultado num maior reconhecimento das 
questões de género nas consultas à socie-
dade civil sobre políticas comerciais. 

Uma outra via para promover a res-
ponsabilização para com os trabalhadores, 
incluindo as mulheres, é exigir a inclusão 
de normas laborais nos acordos comerciais 
bilaterais ou regionais, juntamente com as 

cláusulas para a sua aplicação. Conhecidas 
como cláusulas sociais, estas podem impor 
sanções comerciais através de tarifas mais 
altas ou simplesmente a interdição de expor-
tadores com normas de trabalho inaceitá-
veis. Existem algumas provas de que estas 
medidas podem fazer a diferença se acom-
panhadas de incentivos nos casos em que 
as normas são cumpridas. Por exemplo, no 
programa “Melhores Fábricas no Camboja”, 
concebido em 1999, no âmbito do acordo 
comercial bilateral entre os Estados Unidos 
e o Camboja, criou-se uma correlação entre 
o acesso ao mercado e a melhoria das nor-
mas de trabalho, e tem sido apoiado por 
várias multinacionais de grande dimensão.30 
Dois relatórios recentes da Organização 
Internacional do Trabalho, de inspecção às 
empresas, indicaram que o programa resul-
tou numa maior conformidade no que diz 
respeito ao salário mínimo, a “ausência de 
trabalho forçado” e cláusulas para horas 
extraordinárias, bem como num maior esfor-
ço por parte dos empregadores para ampliar 
o conhecimento das leis do trabalho e dos 
direitos no local de trabalho.31 

Normas e leis do trabalho nacionais 
e regionais 
Tribunais nacionais, e por vezes regionais ou 
locais, podem ser um fórum para julgar as 
queixas apresentadas contra companhias 
que negaram os direitos laborais a mulheres, 
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A 1 de Janeiro de 2008, tornou-se obrigatório para as empresas norueguesas terem pelo menos 40% de mulheres nos seus 
Conselhos de Administração.i As empresas públicas que não cumpram esta medida podem ser encerradas. Esta medida afecta 487 
empresas públicas, desde a StatoilHydro ASA, a maior empresa da Noruega com acções no mercado no valor de 99 mil milhões de 
dólares americanos, até à Exense ASA, uma empresa de consultadoria de Internet com valor calculado em 9,5 milhões.ii 

Actualmente, as mulheres ocupam quase 38% dos 1 117 lugares nos Conselhos de Administração das empresas que cons-
tam da Bolsa de Oslo.iii Isto significa mais sete por cento do que em 2002, é o dobro da Suécia, quatro vezes mais do que na 
Dinamarca e quase sete vezes o número da Islândia.iv Está também acima da média de nove por cento das grandes empresas por 
toda a Europa, 11% das empresas listadas na FTSE 100 britânica, ou 15% das companhias dos Estados Unidos que constam da 
“Fortune 500”.v O governo da Noruega pode proclamar esta como uma política de sucesso, e isso tem provocado um importante 
debate sobre as mulheres e o trabalho. 

No entanto, enquanto os apoiantes crêem que medidas laborais duras aplicadas pelo governo funcionam melhor do que inicia-
tivas empresariais, os críticos argumentam que “jogar o jogo dos números” nas empresas relativamente à questão do género 
não fará com que se altere uma cultura empresarial enraizada,vi arriscando-se assim a sacrificar as qualificações por quotas.vii A 
Confederação Empresarial Norueguesa, por exemplo, declarou que os accionistas deveriam escolher os membros do Conselho e 
que as medidas deveriam ser voluntárias.viii Os apoiantes das quotas contra-argumentam que a lei da igualdade do género na área 
empresarial foi posta em vigor porque falharam as medidas voluntárias para aumentar a representação das mulheres, tornando 
necessária uma intervenção legislativa decisiva.ix 

Quotas para mulheres nos Conselhos de Administração das Empresas



humanos através de órgãos de controlo 
interno nacionais ou regionais. Na União 
Europeia, por exemplo, os estados-mem-
bros são obrigados a adoptar legislação que 
proíbe a discriminação e a criar agências 
para monitorizar a sua aplicação, como as 
“Equal Opportunities Commissions” e as 
“Equal Treatment Authorities”, cujo propósi-
to é analisar casos de discriminação, como 
ilustrado na Caixa 4B no caso da Hungria 
(ver pág. 63).33 

Legislação nacional 

Sempre que os esforços para criar um 
equilíbrio de género na administração das 
empresas são apoiados pelos Governos 
nacionais — de realçar o caso da legislação 
nacional norueguesa que obriga as empre-
sas a terem mulheres nos seus Conselhos de 
Administração (ver Caixa 4C) — estes tive-
ram êxito. Dados sobre o número de mulhe-
res em lugares executivos em todo o mundo 
mostram que uma acção positiva, como 
esta, é essencial para “derrubar os tectos de 

desde que esses direitos estejam consagra-
dos na legislação nacional ou local. Contudo, 
os tribunais nacionais podem não ter jurisdi-
ção para julgar violações das condições de 
trabalho quando se trata de multinacionais, 
devido à independência jurídica entre a 
empresa-mãe e as suas subsidiárias num 
outro país, limitando assim a responsabilida-
de jurídica da empresa-mãe. Um recente ins-
trumento legal, “foreign direct liability”, tem 
sido usado para responsabilizar as sedes 
das companhias nos seus países de origem, 
em casos muito divulgados que envolvem a 
falta de cumprimento do dever de proteger 
o ambiente ou a saúde dos trabalhadores.32 
No entanto, até agora, os instrumentos da 
“foreign direct liability” não foram usados 
para julgar violações dos direitos das mulhe-
res por estas companhias.

Órgãos regionais de controlo interno 

Os Governos, nalguns casos, têm sido cha-
mados a honrar os seus compromissos 
quanto às normas de trabalho e direitos 
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Há 1 mulher para cada 9 homens em cargos directivos em empresas 
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Notas: Foram estimadas médias regionais não ponderadas. Não estavam disponíveis informações completas para as regiões desenvolvidas. As estimativas do 
número de pessoas em cargos superiores de direcção em relação ao número de trabalhadores a tempo inteiro são calculadas pela UNIFEM. Estas estimativas 
foram produzidas usando as percentagens do gráfi co do lado esquerdo e partindo do pressuposto que 10% dos empregados a tempo inteiro estão em cargos 
de direcção. Se a percentagem real for diferente dos pressupostos 10%, o número real de pessoas estimadas mudaria também, mas o proporção de mulheres 
para homens permaneceria inalterada. 

Fonte: Inquérito “Enterprise Survey” do Banco Mundial. 

Embora o número de homens em cargos superiores de direcção em relação ao total de empregados a tempo inteiro seja relativamente estável 
(entre 1 em 6 a 1 em 9), o número de mulheres é marcadamente inferior, oscilando de 1 em 26 mulheres na África Subsariana e América Latina 
e Caraíbas, para 1 em 62 mulheres na Ásia Oriental e Pacífi co. A percentagem de mulheres em cargos superiores de direcção oscila entre 3 a 
12%, apesar do facto da percentagem de mulheres com emprego a tempo inteiro oscilar entre 17% e 49%. 



como um grupo (ver Caixa 4D). No entan-
to, a classificação deste tipo de acção 
é raro porque requer que os queixosos 
demonstrem um padrão comum e siste-
mático de violação de direitos civis. Nos 
Estados Unidos, em 2007, a Comissão para 
a Igualdade de Oportunidade de Emprego 
solucionou cerca de 22 000 queixas de 
discriminação com base no sexo, mas só 
22% tiveram um resultado favorável para 
os queixosos.34 

Responsabilidade social das 
empresas e códigos voluntários 
de trabalho 
Perante a capacidade limitada dos Estados 
para regulamentarem a indústria, perante as 
queixas dos consumidores quanto às condi-
ções abusivas e prejudiciais ao meio ambiente 

vidro” que separam as mulheres dos cargos 
superiores de direcção das empresas. O 
Gráfico 4.10 mostra que a quota-parte das 
mulheres em cargos superiores de direcção 
no mundo se mantém baixa e não tem corre-
lação com o número de mulheres emprega-
das a tempo inteiro. Existe, no entanto, uma 
relação evidente entre mulheres proprietárias 
de empresas e as mulheres nos cargos 
superiores de direcção. 

Acções legais de efeito colectivo 

Em alguns países, as trabalhadoras têm 
processado empresas por intermédio de 
acções colectivas. Uma acção de efeito 
colectivo é um procedimento legal aplicado 
em casos que envolvem um grande número 
de pessoas cujas queixas têm suficiente 
matéria em comum para serem tratadas 

66 PROGRESSO DAS MULHERES DO MUNDO 2008/2009

CAIXA 
4D

As mulheres procuram responsabilização por parte da maior companhia do mundo, naquela que foi considerada uma das maio-
res acções colectivas sobre direitos civis alguma vez submetida nos Estados Unidos. O caso, “Dukes versus Wal-Mart Stores”, foi 
submetido em 2001 por seis actuais e antigas empregadas da Wal-Mart, e classificado como uma acção colectiva em Junho de 
2004.i Actualmente representa um número estimado em 1,5 milhões de trabalhadoras empregadas pela Wal-Mart ou pelas suas 
filiais desde Dezembro de 1998. A Wal-Mart é a maior companhia do mundo, com em receitas em 2006 no valor de 350 biliões 
de dólares americanos e 1,2 milhões de empregados em 3.500 lojas espalhadas pelos Estados Unidos.ii 

As queixosas no caso Wal-Mart estão a pedir compensações por danos punitivos (ainda não foi fixado o montante), recuperação 
de salários e benefícios perdidos, e uma ordem para reformar as práticas laborais da Wal-Mart. Defendem que houve discrimi-
nação com base no género em decisões que afectaram promoções, colocações, salário e formação profissional. Por exemplo, 
uma empregada testemunhou que quando perguntou a um gerente por que razão os homens no mesmo lugar ganhavam mais 
do que as mulheres, ele respondeu, “Os homens estão aqui para terem uma carreira e as mulheres não. As lojas são para as 
donas de casa que precisam apenas de ganhar um dinheiro suplementar”iii. 

Uma análise estatística da base de dados do pessoal da Wal-Mart, levada a cabo por peritas que testemunharam no caso, 
descobriu que entre 1996 e 2002 as mulheres representavam 65% dos empregados pagos à hora, mas apenas 33% em lugares 
de gestão. Além disso, as mulheres ganhavam menos do que os homens no mesmo lugar: as assalariadas à hora ganhavam 
anualmente cerca de 1 100 dólares menos do que os homens nas mesmas condições, e as gestoras ganhavam 14 500 menos 
do que os homens na mesma posição, isto é, uma média global de 5 200 dólares a menos em 2001.iv 

Desde o processo legal, a Wal-Mart criou voluntariamente um fundo de capital privado de 25 milhões de dólares para apoiar as 
mulheres e as pequenas empresas de mulheres das minorias, começou a implementar uma diversidade de programas de incen-
tivo para lugares de gestão, e criou um Painel Consultivo de Práticas de Emprego composto por peritos para aconselharem os 
directores a desenvolver iniciativas e respeitar a diversidade e a igualdade de oportunidades de emprego.v 

Em 2005, a Wal-Mart recorreu a um Tribunal Regional sobre a decisão da acção colectiva, que confirmou a classificação de acção 
colectiva. A Wal-Mart pediu, então, que um maior número de juízes do Tribunal de Recurso voltasse a apreciar o caso e tomasse 
uma nova decisão quanto àquela classificação. Para isto acontecer, todos os 27 juízes têm de votar a favor de uma nova audição. 
Se o tribunal negar a nova audição, ou se reapreciar e mantiver a classificação de acção de efeito colectivo, a Wal-Mart deverá 
recorrer ao Supremo Tribunal dos EUA. 

A Wal-Mart tem disputado a classificação do caso como uma acção colectiva argumentando que não está conforme os requisi-
tos necessários para serem apresentados como práticas e assuntos comuns, e que a classificação prejudica a possibilidade da 
empresa para responder às queixas individuais.vi 

A tentativa de responsabilizar a Wal-Mart por discriminação de género



ças, especialmente no ambiente de trabalho, 
nomeadamente mais ar fresco, luz, mais 
atenção à higiene e às saídas de emergência. 
Contudo, os inspectores não sondaram as 
trabalhadoras ou, quando o fizeram, foi ape-
nas na presença dos empregadores, e não 
criaram um mecanismo de queixa dando às 
mulheres a possibilidade de levantar ques-
tões durante as inspecções.37 Na Nicarágua, 
onde as mulheres têm sido instrumentais 
na adopção de um código conhecido como 
“Emprego Sim, Mas com Dignidade”, Sandra 
Ramos e María Elena Cuadra, do Movimento 
de Mulheres da Nicarágua, disseram: “Claro 
que sabemos que o código não vai resolver 
os nossos problemas. É apenas um meca-
nismo de ajuda. Os problemas subjacentes à 
pobreza e ao desemprego são o que faz com 
que os trabalhadores aceitem más condições 
e salários baixos.”38 

Em 2007, respondendo a um pedido do 
Governo do Egipto, a UNIFEM, em parceria 
com o Banco Mundial e o Centro Internacional 
de Investigação sobre as Mulheres (ICRW), 
lançou um programa de empresarial que 
promove o acesso das mulheres ao emprego, 
formação e progressão na carreira nas empre-
sas privadas. O projecto Modelo de Equidade 
de Género no Egipto (GEME) baseia-se no 
Projecto de Equidade de Género do México 
(Generosidad — Generosidade), financiado 
pelo Banco Mundial, que tem como objec-
tivo examinar os obstáculos com base no 
género existentes no meio empresarial, de 
modo a melhorar a gestão global dos recur-
sos humanos nas empresas privadas. Este 
modelo possibilita que as empresas iden-
tifiquem as desigualdades entre homens e 
mulheres no local de trabalho; esforça-se por 
corrigir disparidades com base no género; e 
promove um melhor ambiente de trabalho. 
O GEME atribui um esquema de rotulagem 
às empresas que respeitam o seu sistema, o 
que permite que empresas se intitulem como 
defensoras dos direitos das mulheres.39 

Consciencialização do consumidor 
e comércio ético 
Quando se chega à distribuição, as empre-
sas frequentemente actuam em função dos 
consumidores, muitos dos quais são mulhe-
res com consciência social, preocupados 
com as condições em que os produtos 
que compram são produzidos. As com-
panhias sabem que a promoção de uma 
imagem ética é boa para os negócios. Como 
disse Dan Henkle, vice-presidente para a 
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nas quais alguns serviços e bens são produzi-
dos, e a pressão dos próprios trabalhadores, 
as empresas estão a desenvolver voluntaria-
mente mecanismos de auto-regulamentação 
para abordar uma série de preocupações 
sobre o impacto ambiental, a devastação dos 
recursos naturais, e uma série de preocupa-
ções com a equidade, incluindo as que se 
prendem com a igualdade de género. 

O que é conhecido como acordos de 
“responsabilidade social das empresas” 
(RSE) são uma variedade de mecanismos 
de auto-regulamentação de empresas, com 
regimes de aplicação que vão desde pro-
cessos de auto-avaliação e prestação de 
contas bastante deficientes, até supervisões 
levadas a cabo por agências independentes. 
Os regimes de responsabilidade social das 
empresas foram já adoptados por um núme-
ro estimado de 10.000 empresas35 e os seus 
defensores vêem a RSE como uma maneira 
de suplementar a regulamentação pública e 
aumentar uma cultura de responsabilização 
empresarial — isto é, uma versão de respon-
sabilização adaptada ao mercado. 

No entanto, o teste fundamental da RSE 
na protecção dos direitos das trabalhadoras é 
saber se esta implica uma mudança genuína 
das condições de trabalho para as mulheres. 
As provas não são claras. No Reino Unido, a 
Iniciativa para a Ética no Comércio (ETI) — que 
é gerida por empresas, ONGs e sindicatos — 
criou um Código Base, a partir das conven-
ções da OIT, que permite a organizações como 
a Organização das Mulheres Trabalhadoras do 
Quénia (KEWWO) pressionarem empresas a 
darem às mulheres trabalho mais estável e 
bem remunerado na indústria floral queniana.36 
Em colaboração com outras organizações de 
direitos dos trabalhadores, a ONG sediada 
no Reino Unido, Mulheres Trabalhadoras do 
Mundo, estabeleceu uma cadeia de forne-
cimento bem visível que liga os campos do 
Quénia e os supermercados no Reino Unido, 
podendo assim utilizar os procedimentos de 
queixa da ETI para reportar as queixas das 
trabalhadoras no Quénia directamente aos 
compradores britânicos. 

Pelo contrário, entrevistas às “maquilado-
ras” na América Central provaram que a exis-
tência de códigos de trabalho voluntários não 
fizeram muita diferença. Estas trabalhadoras 
sentiram que os códigos não tinham trazido 
aquilo que precisavam: salários mais altos, 
serviços de guarda de crianças e segurança 
física para o regresso nocturno das fábri-
cas a casa. Reconheceram algumas mudan-



as companhias devem reportar, que apenas 
incluem a composição da sua força de tra-
balho por sexo, a percentagem de homens 
e de mulheres nos órgãos executivos e a 
disparidade salarial entre mulheres e homens 
por categoria.41 Contudo, nenhum destes 
indicadores avalia o impacto das acções de 
uma empresa nos direitos das mulheres. 

Conclusão 

Há cada vez mais provas da existência 
de uma falha de responsabilização entre 
Governos e actores económicos nacionais e 
transnacionais do sector privado quanto às 
mulheres pobres, à margem das economias 
formais.42 Uma potencial solução é melhorar 
os mecanismos de responsabilização a nível 
internacional, mas as instituições comerciais 
internacionais raramente reconhecem como 
sua obrigação a defesa dos direitos das 
mulheres. Conforme referido no Capítulo 6, 
as instituições internacionais financeiras, de 
desenvolvimento e segurança são responsá-
veis perante as mulheres, da mesma forma 
que os Estados membros que compõem as 
suas estruturas executivas. A responsabiliza-
ção perante as mulheres no mercado requer, 
portanto, que os detentores do poder de 
decisão sobre políticas económicas e comer-

Responsabilidade Social da empresa de ves-
tuário “The Gap, Inc.”: “Agir de forma ética 
não só é o que deve ser feito — como tam-
bém abre novas vias para melhorar a forma 
como os negócios são feitos”.40 As mulheres 
também puseram em prática o seu poder de 
consumidoras para exigirem um tratamento 
digno por parte das companhias que se diri-
gem às consumidoras. Um recente caso na 
Guatemala, descrito na Caixa 4E, dá-nos um 
exemplo de protestos das mulheres contra 
anúncios inapropriados de produtos. 

O crescimento do consumo ético, em con-
junto com as campanhas de sensibilização 
dos sindicatos e ONG para os direitos dos 
trabalhadores, está a obrigar mais empresas 
a terem em conta as condições de trabalho 
ao longo das suas cadeias de fornecimen-
to e mesmo nas suas estruturas internas, 
incluindo na composição dos seus órgãos 
executivos. Por exemplo, a Global Reporting 
Initiative (GRI), que tem uma rede envolvendo 
30 000 empresas, sociedade civil, organi-
zações profissionais e laborais em dezenas 
de países, criou o que é conhecido como a 
“norma para a indústria” global, que permite 
às empresas fazer uma auto-avaliação nas 
áreas social, económica e ambiental. Sugere, 
contudo, um número limitado de indicadores 
para a igualdade de género sobre os quais 
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A 19 de Novembro de 2007, a empresa guatemalteca MD de calçado para mulheres lançou uma série de anúncios em 
Tegucigalpa. O primeiro mostrava as pernas de uma mulher saindo de um lençol numa mesa do médico legista, os pés calçados 
nuns sapatos de salto alto brilhantes abertos à frente, com uma etiqueta do médico atada ao dedo. O segundo mostrava uma 
mulher morta caída num sofá e num segundo plano, mais desfocado, a cabeça e os braços pendurados. Sobre cada anúncio 
estava impresso o slogan, ‘Nueva colección: Está de muerte’ (‘Nova colecção: É de morrer’.).i 

A Guatemala tem uma das taxas mais altas de homicídio de mulheres reportados no mundo — 2 199 casos de assassinatos 
violentos de mulheres foram reportados entre 2001 e 2005. Nos dias que se seguiram à publicação dos anúncios em autocarros 
e cartazes afixados por toda a capital, houve uma insurreição popular contra a campanha da MD. Foram publicados artigos sobre 
os anúncios nos principais jornais da Guatemala; enviadas cartas condenando o aparecimento destes nas suas páginas editoriais 
e fervilharam “blogs” na internet com comentários. 

Durante a marcha comemorativa do Dia Internacional da Erradicação da Violência Contra as Mulheres, a 26 de Novembro de 
2007, activistas anunciaram uma estratégia bifurcada: persuadir a MD a retirar campanha através das vias legais e, caso isso 
falhasse, juntarem-se a outras organizações de mulheres da América Central para boicotarem os produtos da MD.ii Receberam 
mensagens de solidariedade de redes de mulheres de toda a América Latina e de Espanha, e largo apoio de diversos sectores 
da população guatemalteca.iii 

A campanha publicitária durou apenas 13 dias.iv Inicialmente, a empresa publicitária publicou uma declaração indicando que a 
intenção dos seus anúncios não era de modo algum sugerir a violência contra as mulheres ou defender o seu assassinato, mas 
apenas o de jogar com a frase coloquial ‘é de morrer’.v Finalmente, depois de um pedido de desculpa por escrito no El Periódico, 
a MD retirou os anúncios, com sentidas desculpas a todos os ofendidos.vi 

Mulheres protestam contra anúncios ofensivos de uma empresa de calçado na Guatemala 



económico nacional, para que estas pos-
sam avaliar o valor e os impactos destes 
acordos e processos. Até que ponto os 
interesses públicos são defendidos pelos 
Governos durante as negociações com as 
multinacionais ou com os seus parceiros 
comerciais da Organização Mundial do 
Comércio ou de outros organismos, deve 
ser sujeito a um apertado escrutínio públi-
co por parte de grupos defensores dos 
direitos das mulheres e da sociedade civil. 

• São necessárias medidas temporárias 
especiais para que o número e a influ-
ência das mulheres cresçam nos cargos 
executivos do sector privado. Estas são 
cruciais para formar um núcleo de mulhe-
res em lugares de liderança económica. 
Uma vez que a proporção de mulheres 
nos cargos superiores de gestão parece 
não aumentar à mesma velocidade que 
a sua presença no mercado de traba-
lho, pode ser necessária a aplicação de 
quotas ou outras medidas vinculativas. 
A capacidade das mulheres poderem 
desempenhar papéis de liderança eco-
nómica pode estar em perigo em alguns 
países onde “o êxodo de talentos” de 
profissionais qualificadas do sexo femini-
no é particularmente alto. 

ciais consultem a sociedade civil e abram 
canais para a participação das mulheres. 

• Os Governos são responsáveis por cria-
rem um mercado com base no interesse 
pelo bem-estar social e a igualdade 
género e devem ser responsabilizados 
pela aplicação das normas de trabalho 
e outras do mercado, existentes aos 
níveis nacional e internacional. Nem o 
activismo das mulheres por si só nem 
a auto-regulamentação empresarial será 
capaz de atingir esta meta. De forma a 
cumprirem os seus compromissos para 
com os direitos humanos das mulheres, 
os Governos têm de aplicar normas de 
responsabilização nas instituições de 
mercado. 

• Os responsáveis pelas políticas comerciais 
têm de rever o mandato dos actores insti-
tucionais de forma a incorporar explicita-
mente a igualdade de género. As medidas 
contra a discriminação e os Tratados de 
direitos humanos têm de ser aplicados sis-
tematicamente nas instituições nacionais 
e regionais responsáveis pelas políticas 
comerciais. A recolha de dados desa-
gregados por sexo sobre o impacto do 
comércio sobre mulheres e homens deve 
passar a ser uma parte inerente à concep-
ção das políticas comerciais. 

• É essencial a participação das mulheres 
na negociação dos acordos comerciais 
e no planeamento do desenvolvimento 
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Para resolver a desigualdade em todas as suas dimensões, as mulheres têm de ser ouvidas. 
Daí que, durante o meu Governo, tiveram lugar em 2004 e 2007 duas Conferências Nacionais, 

envolvendo mais de 300 000 mulheres do Brasil inteiro, para formular as linhas de orientação do Plano 
Nacional de Políticas para as Mulheres e avaliar a sua implementação. Com participação e empenho, 
estamos a avançar para uma crescente autonomia económica das mulheres, a implementação dos 
seus direitos e a luta contra a violência com base no género. “ ”

Luiz Inácio Lula da Silva 
Presidente do Brasil




